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HABEAS  CORPUS.  ACUSAÇÃO  POR  CRIME,
EM TESE, DE ESTELIONATO. ALEGAÇÃO DE
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DA
PRISÃO  CAUTELAR.  REQUISITOS  PARA
SEGREGAÇÃO CAUTELAR VERIFICADOS EM
FATOS  CONCRETOS.  PRISÃO  DOMICILIAR
REQUERIDA.  NÃO  PREENCHIMENTO  DAS
CONDIÇÕES  LEGAIS.  INVIABILIDADE  DO
PLEITO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

O  decreto  preventivo,  ora  questionado,  está
satisfatoriamente  motivado  com  a  indicação  de
elementos  concretos  no  tocante  à  garantia  da
aplicação  da  lei  penal,  em  razão  da  reiteração
criminosa.

Nos termos do art. 117 da Lei de Execução Penal,
somente  se  admitirá  o  recolhimento  do
beneficiário  de  regime  aberto  em  residência
particular quando se tratar de: condenado maior
de  70 (setenta)  anos;  condenado  acometido  de
doença  grave;  condenada  com  filho  menor  ou
deficiente  físico  ou  mental  ou  condenada
gestante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba,  por unanimidade, em DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Trata-se de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrado

pelo Bel. Janson de Lima Farias em favor de Antônio Felipe da Silva Neto,

apontando, como autoridade coatora, o Juízo Plantonista da 12ª vara cível da

comarca  Capital,  e  alegando,  em  síntese,  ausência  de  fundamentação  do

decreto preventivo.

Aduz,  ainda,  que  o  paciente  é  primário,  tem profissão  lícita  e

residência fixa.

Sustenta, também, que o réu se encontra com 69 anos de idade

e, no mês de agosto, completará 70 anos, sendo, assim, terá a possibilidade,

se condenado, de cumprir a pena em regime domiciliar e mantê-lo encarcerado

ao longo do processo será uma medida mais prejudicial e dura do que a própria

condenação.  Dessa  forma,  o  encarceramento  preventivo  se  mostra

desproporcional e injusto.

Ao  final,  pugna  pelo  deferimento  da  liminar,  com  a  imediata

expedição de alvará de soltura e, no mérito, a concessão definitiva da ordem.

Subsidiariamente, pleiteia a concessão da prisão domiciliar.

 

Instruiu o pedido com documentos (fls. 13/27).

Em  suas  informações  (fls.  49/53),  a  autoridade  dita  coatora

informou  que,  durante  o  plantão  judiciário,  aportou  pedido  de  liberdade

provisória, sem fiança e com aplicação de cautelares, por entender que se trata

de indivíduo primário, com 69 (sessenta e nove) anos de idade. Em sequência,

considerando a presença dos motivos ensejadores da prisão cautelar, a MM

Juíza  plantonista  converteu  a  prisão  em  flagrante  em  preventiva  em

13/06/2005.

Desembargador João Benedito da Silva
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Informa, ainda, que compulsando os autos do processo criminal

tombado sob o nº 000.1002-66.2015.815.0331, em que figura como acusado o

paciente,  verifica-se  que,  após  receberem  informações,  por  meio  de  um

sargento de que um casal teria tentado aplicar golpes na área comercial de

Santa Rita, a guarnição, ao realizar diligências, encontrou o automóvel utilizado

pelos acusados e resolveu abordar. 

Continua  informando  que  os  dois  acusados  desceram,

prontamente,  do  carro  enquanto  o  motorista  empreendeu  fuga,  realizando

direção perigosa, sendo alcançado novamente pela guarnição, momento em

que se constatou no interior do veículo uma grande quantidade de documentos,

cartões  de  crédito,  comprovantes  de  residência,  todos  falsos,  além  de

depósitos bancários e comprovantes de empréstimos já em nome de terceiros.

Esclarecendo, ainda, que o paciente, ao chegar na Delegacia, tentou subornar

a guarnição.

Por fim, informa que o paciente encontra-se com mais um pedido

de  revogação  da  preventiva  e  será  dada  vista  ao  Ministério  Público

imediatamente. 

Por fim, afirmou que, ao examinar os antecedentes do paciente,

observa-se que ele já responde a alguns processos com a mesma capitulação.

Às fls. 38/39, a liminar perseguida foi indeferida.

A Procuradoria  de  Justiça,  através  do  parecer  de  fls.  42/45,

opinou pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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A pretensão do impetrante, no presente mandamus, é a cessação

de suposto constrangimento ilegal que sofre o paciente, alegando, em síntese,

ausência de fundamentação do decreto preventivo, eis que não são verificados

os requisitos da prisão cautelar.

Invoca, ainda, os atributos pessoais do paciente e sustenta que o

encarceramento  preventivo  se  mostra  desproporcional  e  injusto,  pois  o  réu

conta com 69 anos de idade e, no mês de agosto, completará 70 anos, sendo,

assim,  terá  a  possibilidade,  se  condenado,  de  cumprir  a  pena  em  regime

domiciliar e mantê-lo encarcerado ao longo do processo será uma medida mais

prejudicial e dura do que a própria condenação. 

Pois bem. A segregação cautelar,  medida extrema que implica

sacrifício  à  liberdade  individual,  concebida  com  cautela  à  luz  do  princípio

constitucional  da  presunção  de  inocência,  deve  se  fundar  em  razões  que

demonstrem  a  existência  de  motivos  sólidos,  suscetíveis  de  autorizar  sua

imposição.

In casu, ao decretar a prisão preventiva do paciente, a autoridade

dita coatora, com fundamento na garantia da aplicação da lei penal, ressaltou,

como motivo da segregação cautelar, a reiteração criminosa. Vejamos:

“(...)  Analisando  detidamente  os  presentes  autos,
verifica-se  que,  em  relação  aos  indiciados  apenas
ANTÔNIO FELIPE DA SILVA NETO, embora não seja
portador  de  periculosidade  revela-se  contumaz  na
prática desse tipo de crime, não se podendo dizer o
mesmo  em  relação  aos  outros  copartícipes.  Assim,
não se justifica a decretação de prisão preventiva em
relação aos indiciados ROSIBERTO PROCÓPIO DE
MELO e MARIA CÉLIA DE SOUSA, mas tão apenas
quanto a ANTÔNIO FELIPE DA SILVA NETO uma vez
que solto poderá dificultar a aplicação da lei penal com
a reiteração delitiva ou mesmo a fuga. (...)” (fls. 16/18)

Seguindo  este  entendimento,  posiciona-se  a  jurisprudência.

Vejamos:

Desembargador João Benedito da Silva
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HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  MÁXIMA  NÃO  SUPERIOR  A  04
(QUATRO)  ANOS.  RÉU  PRIMÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DECRETAÇÃO  DA PRISÃO
PREVENTIVA.  Não  sendo  a  pena  cominada  para  o
crime  de  receptação  superior  a  quatro  anos,  o
paciente primário e não havendo dúvidas quanto à sua
identificação civil, não é possível o Decreto de prisão
preventiva, por expressa vedação legal, impondo-se o
seu  relaxamento.  V.V.:  Não  há  que  se  falar  em
constrangimento  ilegal  quando  a  r.  decisão  que
converte  a  prisão  em  flagrante  em  prisão
preventiva,  se fundamenta nos requisitos do art.
312, do Código de Processo Penal, mormente pela
flagrante probabilidade de reiteração delitiva. 2. As
medidas  cautelares  diversas  da  prisão  preventiva
revelam-se inadequadas e insuficientes em face das
circunstâncias do caso e da gravidade do delito. 3. A
presunção de inocência não é incompatível com a
prisão processual e nem impõe ao Paciente uma
pena  antecipada,  porque  não  deriva  do
reconhecimento da culpabilidade, mas aos fins do
processo, como medida necessária à garantia da
ordem  pública,  à  conveniência  da  instrução
criminal  e/ou  para  assegurar  a  aplicação  da  Lei
Penal,  razão pela  qual  não se  há de  cogitar  em
violação do mencionado princípio  constitucional.
4. A existência de condições pessoais favoráveis, por
si só, não é suficiente para autorizar a concessão da
liberdade provisória, já que tais condições devem ser
analisadas diante do contexto dos autos. (TJMG; HC
1.0000.15.043488-4/000;  Relª  Desª  Denise Pinho da
Costa  Val;  Julg.  07/07/2015;  DJEMG  15/07/2015)
(grifo nosso)

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
REVOGAÇÃO  DA  PRISÃO  PREVENTIVA.
REQUISTOS  LEGAIS  DEMONSTRADOS.  PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE SUPERIOR A QUATRO
ANOS.  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.
GRAVIDADE  DO  DELITO.  RISCO  CONCRETO  DE
REITERAÇÃO  DELITIVA.  MATERIALIDADE  E
INDÍCIOS DE AUTORIA PRESENTES. NATUREZA DA
DROGA  (COCAÍNA).  CONDIÇÕES  PESSOAIS
FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA.  MEDIDAS
CAUTELARES  DIVERSAS.  INVIABILIDADE.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA. I. Mantém-se
a prisão cautelar fundamentadamente decretada com
base  em elementos  concretos,  extraídos  dos  autos,

Desembargador João Benedito da Silva
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que evidenciam a presença dos motivos autorizadores
(fumus  comissi  delicti.  Relativo  à  materialidade  e
indícios de autoria.  E o periculum libertatis.  Risco à
ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação
da  Lei  penal).  É  concreto  o  risco  de  reiteração
delitiva,  a  justifcar  a  custódia  cautelar  para
garantia da ordem pública, quando o agente, além
de registrar  contra  si  outra  conduta  delituosa  já
em trâmite, revela atitudes voltadas para o tráfco.
II.  Presente requisito  instrumental  de admissibilidade
da prisão preventiva (art. 313, I, do código de processo
penal) quando a acusação é por tráfco de drogas (art.
33  da  Lei  nº  11.343/06),  cuja  pena  privativa  de
liberdade máxima é superior  a (04)  quatro anos.  III.
Condições  pessoais  favoráveis,  por  si  sós,  não
garantem  direito  de  responder  ao  processo  em
liberdade  quando  presentes  os  requisitos  que
autorizam a segregação cautelar. lV. Inviável aplicação
de medidas cautelares  diversas da prisão quando a
gravidade  do  delito  e  o  risco  de  reiteração,
concretamente  analisados,  demonstram  que  as
mesmas não serão sufcientes para acautelar a ordem
pública.  V.  Ordem  denegada.  Acórdão.  (TJMS;  HC
1406942-34.2015.8.12.0000; Campo Grande; Terceira
Câmara Criminal; Rel. Des. Luiz Claudio Bonassini da
Silva; DJMS 14/07/2015; Pág. 24) (grifo nosso)

A segregação provisória, portanto, está calcada em circunstâncias

concretas do caso, autorizadoras da medida extrema, não existindo motivos

suficientes  para  a  revogação  da  prisão  cautelar  no  presente  momento

processual. 

Ademais, observo que o paciente não faz jus à prisão domiciliar,

tendo em vista que para obtenção desse benefício deverá  ser condenado ao

cumprimento da pena em regime aberto e, ainda, se enquadrar em alguma das

hipóteses do artigo 117 da Lei  de Execuções Penais.  A cumulação desses

requisitos  não se  verifica  no  presente  instante  processual,  de  modo que a

prisão cautelar não se mostra injusta e desproporcional, conforme alegado pelo

impetrante.

Por  fim,  as  condições  pessoais  do  paciente,  ainda  que  sejam

favoráveis,  elas não desautorizam a custódia cautelar,  quando presentes os

Desembargador João Benedito da Silva
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motivos para a manutenção da preventiva.

Nesse sentido:

“A primariedade e os bons antecedentes não impedem
a decretação  da  prisão  preventiva  e  nem têm força
para  alcançar  a  sua  revogação  ou  a  concessão  da
liberdade provisória.” (RJTJERGS. 146/53, 50)

Adotando o mesmo posicionamento, é a seguinte doutrina:

“28. Primariedade, bons antecedentes e residência fixa
não  são  obstáculos  para  a  decretação  da  prisão
preventiva:  as  causas  enumeradas  no  art.  312  são
suficientes para a decretação da custódia cautelar de
indiciado ou réu. O fato de o agente ser primário, não
ostentar  antecedentes  e  ter  residência  fixa  não  o
levam  a  conseguir  um  alvará  permanente  de
impunidade, livrando-se da prisão cautelar,  visto que
essa  tem outros  fundamentos.  A garantia  da  ordem
pública  e  da  ordem  econômica,  bem  como  a
conveniência  da  instrução  criminal  e  do
asseguramento da aplicação da lei penal fazem com
que o  juiz  tenha  base  para  segregar  de imediato  o
autor da infração penal grave.” (NUCCI, Guilherme de
Souza. Código de processo penal comentado. 9ª Ed.
Editora dos Tribunais: 2009. p. 635).

Ante o exposto, denego o presente habeas corpus.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.
Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o
Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho
do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


